ESTATUTOS DO GRUPO DE JIPEIROS SERRA OFF ROAD
Capítulo I

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, DURAÇÃO, OBJETIVOS E FORO

Art. 1º - O Grupo de Jipeiros Serra Off Road, aqui denominado simplesmente CLUBE, é uma associação civil sem finalidade lucrativa, regendo-se por este Estatuto e pela Legislação que lhe for aplicável.


§ Único – O Clube tem personalidade jurídica distinta dos membros que a compõem e, como pessoa jurídica de direito privado, preencherá em tudo as disposições da legislação em vigor.

Art. 2º - O Clube tem sede e foro jurídico nesta Cidade de Vacaria, Rio Grande do Sul, à Rua Carmozino de Araújo, n.º 130, Bairro Jardim América, e terá sua duração por tempo indeterminado.
Art. 3º - O Clube tem por objetivo: 
a) Promover e incentivar a prática do esporte denominado FORA DE ESTRADA, em veículos, com tração 4x4; 

b) Promover, organizar e participar de passeios e competições no Brasil e exterior, respeitadas as leis e normas previamente estabelecidas; 

c) Proporcionar eventos de caráter técnico esportivo ou recreativo,

d) Criar fundos destinados à aquisição de patrimônio para uso de seus associados;      e) Dar apoio a seus associados, representando-os junto aos Poderes Públicos, Entidades representativas em geral e Organizações Comerciais ou Industriais, sempre que os interesses comuns estiverem em questão.

f) Desenvolver e divulgar o automobilismo, na modalidade fora-de-estrada, através de eventos como "RAIDS", gincanas, exposições, desfiles, reuniões, etc, e promover a realização de trilhas;

g) Promover e apoiar eventos de caráter esportivo, social, cultural, turístico, técnico, exploratório, cívico e ecológico, os quais envolvam atividades com finalidades semelhantes às da associação;

h) Cooperar com entidades públicas e privadas que tenham objetivos análogos ao do clube;

§ Único – O Clube poderá, em caráter voluntário, prestar auxílio a Órgãos Públicos Federais, Estaduais ou Municipais e entidades de cunho social e assistencial.
Capítulo II

DOS ASSOCIADOS, CATEGORIAS, DIREITOS E DEVERES
Art. 4º - O Clube manterá, em caráter permanente, as seguintes categorias de associados:
a) fundadores;

b) contribuintes.
§ 1º. - São associados fundadores os que assinaram a ata de constituição da associação.
§ 2º. - São associados contribuintes todos aqueles admitidos após a fundação da associação.
Art. 5º - Os associados serão admitidos mediante proposta escrita, apresentada por dois (2) associados em situação regular perante o Clube, que será submetida à apreciação da Diretoria. Após a aprovação da Diretoria, o ingresso do novo associado será submetido à apreciação dos demais associados, reunidos em assembléia nas reuniões semanais de rotina, que aprovarão em definitivo ou, por maioria simples, poderão rejeitar a proposta de ingresso de novo associado.
§ 1º - É condição indispensável para que se examine a possibilidade de admissão ao quadro social que o indicado seja proprietário de veículo para o uso fora de estrada, do tipo 4x4, gaiola ou similar.

§ 2o - O candidato aprovado que, no prazo de 90 (noventa) dias contados a partir de sua admissão, receber qualquer penalidade prevista neste estatuto ou apresentar um comportamento inadequado à convivência do clube, terá revogada a aprovação de sua inclusão no quadro social.
§ 3º - O candidato a associado que, após trinta (30) dias da aprovação de ingresso, não apresentar a documentação para o cadastro social, terá sua admissão ao quadro social revogada.

§ 4º - Os associados que se ausentarem do município e, por essa razão, deixarem de freqüentar o Clube por um período superior cento e oitenta dias, poderão requerer seu licenciamento do quadro social e estarão sujeitos ao pagamento de 50% (cinqüenta por cento) do valor das mensalidades.
Art. 6º - São DIREITOS essenciais dos associados em geral, além de outros assegurados pela lei e por este Estatuto:
a. Usufruir das prerrogativas concedidas por este estatuto, podendo fazer valer seus direitos perante os órgãos dirigentes do Clube; 

b. Participar, juntamente com familiares e convidados, dos eventos promovidos pelo Clube, respeitados os regulamentos expedidos; 

c. Tomar parte nas assembléias gerais, podendo discutir e votar assuntos da pauta, desde que em dia com suas obrigações perante o clube; 

d. Votar e ser votado para qualquer cargo eletivo desde que esteja quite com as obrigações na tesouraria do clube e não esteja cumprindo penalidade prevista no artigo 8º, inciso II, deste Estatuto.

e. Usar decalques e placas do clube nos veículos e demais distintivos.

f. Representar por escrito à Diretoria contra qualquer ato que repute lesivo ou infringente do Estatuto e dos interesses sociais.

g. Representar à Diretoria contra associado que praticar ato anti-social ou anti-desportivo;
h. Os associados poderão trazer convidados às dependências do clube, respeitando às determinações do Regulamento Interno e dos Estatutos, responsabilizando-se como eles próprios pelas infrações estatuárias e regulamentares cometidas por seus respectivos convidados.
Art. 7º - São DEVERES dos associados em geral, não podendo alegar desconhecimento, além de outros previstos na Lei e neste Estatuto:
a) Cumprir com todo rigor as disposições deste Estatuto bem como os regulamentos internos e os criados para determinados eventos.

b) Pagar pontualmente as contribuições determinadas por este Estatuto e as despesas que fizerem nos vários departamentos da associação.

c) Acatar as decisões da Diretoria, bem como levar ao conhecimento da mesma as irregularidades de que tiver ciência e que prejudiquem a associação.

d) Tratar os companheiros com urbanidade e portar-se de maneira condizente com os bons costumes. 

e) Comparecer aos eventos promovidos ou apoiados pelo Clube e colaborar com sua realização;

f) Não participar de eventos que divirjam dos interesses do Clube;

g) Não fazer pregações de ordem político-partidária ou religiosa de qualquer ordem nas dependências ou eventos dos quais o Clube participe ou tenha organizado.

Capitulo III

DAS PENALIDADES
Art. 8º - Os associados que infringirem as disposições deste Estatuto ficarão sujeitos às seguintes PENALIDADES:
I) Advertência; 

II) Suspensão dos direitos sociais por até um (01) ano;

III) Exclusão do quadro social.
§ 1º. - É competência da Diretoria aplicar aos associados de qualquer categoria, as penas de advertência e de suspensão dos direitos por até um (01) ano, as quais serão proferidas mediante o resultado de votação da maioria absoluta dos membros desta, assegurada ampla defesa ao acusado.
§ 2º. - Compete exclusivamente à Assembléia Geral, mediante proposta da diretoria, aplicar aos associados a pena de exclusão.
§ 3º. - As penas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo serão aplicadas ao associado que:

a) Infringir as disposições deste Estatuto;

b) Desrespeitar os membros da Diretoria ou outros órgãos da associação;

c) Agir com deslealdade nos eventos esportivos promovidos ou apoiados pela associação;
d) Promover a discórdia entre os associados;

e) Não pagar durante 03 (três) meses consecutivos as mensalidades devidas ou que não satisfizer pontualmente as obrigações pecuniárias devidas à associação;

Art. 9º – A pena estabelecida no inciso III do antecedente artigo 8º será aplicada ao associado de qualquer categoria que:
a) Cometer qualquer falta, considerada pela Diretoria, de natureza gravíssima;

b) Reincidirem na prática de atos lesivos à reputação da associação;

c) Reincidirem na prática de faltas que já acarretaram por duas vezes sua suspensão.

§ 1o. – A exclusão do associado só será admissível havendo comprovada justa causa, obedecido ao previsto neste Estatuto. Se o estatuto for omisso para o caso concreto, poderá também ocorrer se for reconhecida a existência de motivos graves, com deliberação fundamentada, pela maioria absoluta dos presentes à assembléia geral especialmente convocada para esse fim.

§ 2o. – Da decisão do órgão que, de conformidade com este Estatuto, decretar a exclusão, caberá sempre recurso à assembléia geral.

§ 3o. – Ao associado que for aplicada a pena de Exclusão do Quadro social não será restituído o valor que tenha recolhido à Tesouraria a título de “jóia”, bem como os valores recolhidos a qualquer título.

Art. 10° - São assegurados aos associados os seguintes recursos:
a) - Pedido de reconsideração, à Diretoria dentro de 10 (dez) dias contados da data da comunicação de imputação da pena prevista no art. 8º, incisos I a III.

b) - Os recursos serão protocolados na secretaria do Clube, com data e hora.
Art. 11° - Os associados que estiverem cumprindo pena, ou em processo de punição, determinadas no Artigo 8°, ficam temporariamente suspensos dos direitos definidos no art. 6º.
Capítulo IV

DOS ENCARGOS
Art. 12° – As contribuições devidas ao Clube são as seguintes:
a) Taxa de manutenção - devida mensalmente, por todos os associados do Clube;
b) Taxa de ingresso – ou “jóia” devida pelos associados quando da aprovação de sua proposta de ingresso no clube;
c) Taxa de serviço - devida por não associados, na forma do Regulamento Interno, criado pela diretoria e aprovado pela Assembléia Geral, por participarem e/ou usarem determinados serviços, facilidades ou instalações do Clube.
d) Taxa extra - se destina a atender a despesas extras que a diretoria entender de interesse do Clube e que tenham sido aprovadas pela assembléia geral.


§ 1º. - O candidato a Associado, uma vez aceito, deverá pagar a taxa de ingresso, no ato da aprovação da proposta, ou de acordo com o parcelamento estabelecido, a critério da Diretoria.
§ 2º. - A taxa de manutenção deverá ser paga mensalmente, até o dia previsto no documento de cobrança.
§ 3º. - Em caso de atraso ou falta de pagamento as importâncias devidas ao Clube, terão um acréscimo automático de multa de 10% (dez), sobre o total devido.
Capítulo V

DA ASSEMBLÉIA GERAL
Art. 13º - A assembléia geral é o órgão supremo da associação. Constituída por todos os associados do Clube em pleno gozo de seus direitos, sendo convocada e instalada de acordo com o presente Estatuto, tem poderes para decidir sobre todos os assuntos relativos ao objeto da associação e tomar as resoluções que julgar convenientes à sua defesa e desenvolvimento.
§ Único – O quorum para as deliberações será de maioria simples, exceto quando a aplicação do disposto no art 14º, incisos 2, 4 e 8.
Art. 14º - Compete privativamente à Assembléia Geral:

1. Eleger os administradores e os membros do conselho fiscal.
2. Destituir os administradores e os membros do conselho fiscal.

3. Aprovar as contas e deliberar sobre as demonstrações financeiras por eles apresentadas.

4. Alterar o estatuto.

5. Estipular o valor da taxa de ingresso e mensalidade a ser cobrada dos associados.

6. Aplicar aos associados infratores a pena de exclusão do quadro social.

7. Fixar a orientação geral das atividades da associação.

8. Autorizar a dissolução, liquidação e extinção da associação e nomear o liquidante.

§ Único – Para as deliberações a que se referem os itens 2, 4 e 8 acima, é exigido o voto concorde de dois terços (2/3) dos presentes à Assembléia especialmente convocada para esse fim, em primeira convocação, com a maioria absoluta dos associados (50% + 1), ou com pelo menos um terço (1/3) dos associados nas convocações seguintes.

Art. 15º - A Assembléia Geral será convocada pelo Presidente da associação. Pode também ser convocada:
a) Pelo Conselho Fiscal, no caso de serem constatadas graves irregularidades na administração financeira e ou patrimonial da associação;
b) Por um grupo de no mínimo um quinto (1/5) dos associados, quando os administradores não atenderem, no prazo de 08 (oito) dias, o pedido de convocação que apresentarem, devidamente fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas.
Art. 16º - A Assembléia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de metade mais um dos associados; em segunda convocação, meia hora após, com a presença de qualquer número de associados, exceto nos casos previstos no parágrafo único do art. 14º.
Art. 17º - Os associados participarão pessoalmente na Assembléia Geral, sendo vedada a representação por meio de procuração.
Art. 18º - Dos trabalhos e deliberações da Assembléia Geral será lavrada e assinada a respectiva ata pelos membros da mesa e pelos associados presentes. Para validade da ata é suficiente a assinatura de quantos bastem para constituir a maioria necessária para as deliberações tomadas na Assembléia.
Art. 19º - Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos por mesa composta de Presidente e Secretário, escolhidos dentre os associados presentes.

Capítulo VI

DO PROCESSO ELEITORAL
Art. 20º - A Assembléia Geral Eleitoral realizar-se-á anualmente, do dia quinze (15) até o dia trinta (30) do mês de dezembro, para eleger os administradores e o Conselho Fiscal da associação, e deverá ser convocada pelo Presidente até o dia cinco (05) de dezembro ou no dia útil imediatamente anterior se este não o for.
§ 1º - São inelegíveis para os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal, associados que:
a) Estejam em débito com a associação;

b) Tenham menos de 06 (seis) meses de admissão no quadro social; 

c) Estejam cumprindo penalidades impostas pelos órgãos administrativos da associação.
§ 2º - As chapas eleitorais deverão ser inscritas no mínimo 10 (dez) dias antes da data da realização da Assembléia Geral Eleitoral, cabendo à secretaria registrá-las depois de excluir candidaturas que, nos termos deste Estatuto, se encontrem em condições de inelegibilidade.
§ 3º - A eleição, mediante voto secreto, em lugar devidamente divulgado, será realizada no período das 20:00 às 22:00 horas e conduzida por uma comissão eleitoral previamente nomeada, composta de um presidente e dois auxiliares escrutinadores.

§ 4º - Os votos serão depositados em urnas receptoras, depois de rubricados pelo Presidente da mesa receptora e pelos dois escrutinadores, não postulantes a cargos eletivos e sem qualquer vínculo de parentesco com os candidatos.
§ 5º - Finda a votação, será realizada a apuração dos votos. Os eleitos serão como tais proclamados pelo Presidente da Assembléia Geral Eleitoral, e sua posse ocorrerá no primeiro dia útil do mês de janeiro, em reunião da qual participarão, no mínimo, a diretoria anterior e aquela a ser empossada.

Capítulo VII
DO CONSELHO FISCAL
Art. 21º - O Conselho Fiscal é de funcionamento permanente e será composto de seis (06) membros, sendo três (3) efetivos e três (3) suplentes, eleitos pela Assembléia Geral e por ela destituíveis a qualquer tempo.
§ 1º - O Conselho Fiscal exercerá livremente os poderes de fiscalização financeira e patrimonial que ora lhe ficam assegurados, e reunir-se-á ordinariamente na primeira quinzena do mês de dezembro, para examinar as contas da Diretoria e as demonstrações financeiras sociais, e extraordinariamente quando convocado pela Assembléia Geral ou pela Diretoria.
§ 2º - Dos exames que realizar, o Conselho Fiscal emitirá parecer conclusivo, encaminhando-o à Diretoria ou à Assembléia Geral, conforme o caso.
§ 3º - Os Conselheiros Fiscais elegerão, entre os membros efetivos, o Presidente do Conselho Fiscal.

§ 4º - Sempre que necessário o Conselho Fiscal, por iniciativa própria, promoverá sindicância para apurar irregularidades porventura detectadas, apontando responsabilidades.
Capítulo VIII

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL
Art. 22º - A associação será administrada por uma Diretoria composta de seis (6) membros denominados Diretores, sendo um Presidente, um Vice-Presidente, um Primeiro Secretario, um Segundo secretário, um Primeiro Tesoureiro e um Segundo Tesoureiro. 
§ 1º - Os administradores terão prazo de gestão de um (01) ano e serão eleitos pela Assembléia Geral, que poderá destituí-los a qualquer tempo.
§ 2º - A reeleição dos membros da administração será permitida apenas em uma oportunidade.
Art. 23º - A Diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por mês e extraordinariamente a qualquer tempo, quando os interesses sociais o exigirem ou mediante requerimento fundamentado de qualquer um dos seus membros ou de grupo constituído por no mínimo um terço (1/3) dos associados. As reuniões deverão ser convocadas pelo Presidente.
Art. 24º - Além de outros poderes que lhe são concedidos pela Lei e pelo presente Estatuto, compete à Diretoria, sob a responsabilidade direta do Presidente ou do Vice Presidente em eventuais interinidades, deliberar e votar sobre as seguintes matérias:
a) Fixar as políticas de atuação da associação;

b) Resolver os casos omissos neste Estatuto, exceto os da competência da Assembléia Geral; 

c) Criar e extinguir departamentos, nomeando ou dispensando seus titulares; 

d) Aprovar e promulgar o Regimento Interno da associação; 

e) Apresentar a programação anual dos eventos;

f) Apresentar anualmente à Assembléia Geral Ordinária, o relatório das atividades sociais e as demonstrações financeiras da associação no ano anterior, estas acompanhadas do parecer do Conselho Fiscal;

g) Autorizar a filiação da associação às outras entidades desportivas públicas ou privadas;
h) Cumprir e fazer cumprir o presente estatuto e as deliberações da Assembléia Geral;
i) Fiscalizar o comportamento dos Associados nas reuniões sociais e eventos, aplicando as sanções de sua competência.

j) Deliberar sobre as taxas e outras obrigações pecuniárias dos Associados. 

k) Deliberar sobre a admissão de associados.
§ 1º - É de competência do Presidente a escolha de uma assessoria Jurídica, e outras tantas que se fizerem necessárias desde que aprovadas pela diretoria.
§ 2º - Os membros da Diretoria responderão pessoalmente pelos prejuízos que causarem à Associação, quando procederem com a violação da Lei ou Estatuto ou, ainda, em decorrência de atos de administração temerária.

Art. 25º - Ao Presidente compete:   
I – Convocar as reuniões da Diretoria, presidindo-as e encerrando-as;

II – Representar ativa e passivamente o Clube em juízo ou fora dele, por si ou por meio de procuradores com poderes específicos para o ato a realizar;

III – Assinar quaisquer contratos úteis ao Clube, previamente aprovados pela Diretoria;

IV – Autorizar pagamentos à Tesouraria apondo a expressão “pague-se” nos respectivos documentos referentes a despesas ordinárias ou extraordinárias necessárias ao funcionamento e manutenção do Clube;

V – Juntamente com o Tesoureiro assinar cheques de contas bancárias abertas em nome do Clube;

VI – Nomear comissões sociais, em número que julgar conveniente à boa marcha dos trabalhos e atividades do Clube, integradas por associados para assessorarem a vida do Clube;

VII – Admitir e demitir funcionários e empregados, contratar e distratar profissionais para execução de tarefas, estabelecer forma de arrendamento do bar e lancheria do Clube ou outras formas de contratos que venham ao encontro dos interesses do Clube;

Art. 26º - Ao Vice-Presidente compete: auxiliar o Presidente em todas suas atribuições e manter-se informado sobre todas suas atividades para substitui-lo em todos seus impedimentos ou ausências.

Art. 27º - Ao Primeiro Secretário compete:

I – Ter a seu cargo os livros e registros do Clube, tais como livros de atas, arquivos de toda correspondência recebida ou expedida do Clube, registro dos associados com relação atualizada de associados das categorias relacionadas no artigo 4º ou outras que venham a ser criadas pela assembléia Geral, cuja competência seja atribuída à Secretaria;

II – Confeccionar e assinar juntamente com o Presidente todo o expediente do Clube;

III – Providenciar a publicação na imprensa todos avisos e convocações necessários;

IV – Confeccionar e distribuir aos associados a Carteira de identificação social.

§ Único – O segundo Secretário deverá manter-se informado de todas as atividades do primeiro secretário para substituí-lo em seus eventuais impedimentos e auxilia-lo nas atribuições do cargo.

Art. 28º - Ao Tesoureiro compete:

I – Providenciar quanto à arrecadação da receita promovendo a cobrança das mensalidades dos associados;

II – Realizar os pagamentos das contas de responsabilidade do Clube relativas à sua manutenção e funcionamento, bem como despesas eventuais previamente autorizadas pelo Presidente ou seu substituto com o “pague-se”;

III – Apresentar à Diretoria, mensalmente, demonstrativos dos balancetes pormenorizados da movimentação financeira do Clube;

IV – Controlar o recebimento das mensalidades dos associados, informando mensalmente a relação daqueles que se encontrarem em atraso para que a Diretoria providencie a respeito;

V – Assinar juntamente como Presidente ou seu substituto os cheques para movimentação de contas correntes bancárias.

VI – Manter em perfeita ordem e clareza a escrituração dos valores do Clube a seu cargo, respondendo civil e criminalmente por qualquer irregularidade decorrente de desídia, negligência ou comprovada má-fé.

§ Único – O segundo tesoureiro deverá manter-se informado de todas atividades do primeiro tesoureiro para substituí-lo em seus eventuais impedimentos e auxilia-lo nas atribuições do cargo.

Capítulo IX

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 29º - A dissolução, liquidação e extinção da associação somente ocorrerá:
a) Se constatada a impossibilidade de atingir os seus objetivos;

b) Se incorrer em dificuldades financeiras insuperáveis; 

c) Por proposta da totalidade da Diretoria do Clube, observado o disposto no art. 14º, inciso 8 e parágrafo único;

d) Nos casos previstos em lei.
§ 1º: - É da competência privativa da Assembléia Geral decretar a dissolução, liquidação ou extinção do Grupo de Jipeiros Serra Off Road, eleger o liquidante e o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o processo liquidatório e estabelecer o modo de liquidação.
§ 2º: - A deliberação da Assembléia Geral sobre as matérias previstas no antecedente parágrafo 1º deve, necessariamente, ser aprovada por no mínimo dois terços (2/3) dos associados (art. 14, parágrafo único). Além da exigência desse “quorum” especial, a Assembléia Geral deve ser convocada especificamente para deliberar sobre a dissolução, liquidação e extinção da associação.
Art. 30º - Ocorrendo a dissolução da associação, o remanescente do seu patrimônio líquido será doado à “Associação Amparo a Meninos Abandonados – Lar Santa Cecília”, em conformidade com o disposto no art 61 do Código Civil, ou à entidade de assistência a menores que vier a lhe substituir.
Art. 31º - O patrimônio social será formado pela receita oriunda das jóias de admissão de associados, das mensalidades ou anuidades, de doações, subvenções, de promoções sociais diversas, da renda proporcionada pela aplicação financeira dos saldos de caixa para preservação do seu poder aquisitivo, bem como de bens patrimoniais que venha a adquirir.

Art. 32º - Os associados do Grupo de Jipeiros Serra Off Road não responderão solidária ou subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
Art. 33º - A Diretoria não poderá, à custa do Clube, fazer contribuições em dinheiro ou bens para quaisquer fins estranhos aos objetivos sociais.  
Art. 34º - O Clube poderá manter intercâmbio desportivo-social com outras agremiações, mediante convênio autorizado pela Assembléia Geral, por proposta da Diretoria, obedecida sempre a reciprocidade.  
Art. 35º - O Clube não poderá patrocinar ou ceder gratuitamente suas instalações para festas ou espetáculos organizados por artistas, associados ou entidades com fins lucrativos. 
Art. 36º - A Bandeira do Clube é de forma retangular, de cor amarela. No centro a bandeira ostenta o logotipo do Clube, composto de um laço estilizado, tendo ao centro do laço a figura estilizada de um jipe, pilotado pelo gaúcho de chapéu de aba larga, ostentando os seguintes dizeres: “Serra Off Road” e “Vacaria-RS”.
Art. 37º - A flâmula, os uniformes, o escudo e o distintivo, para uso individual e privativo dos associados e respectivos dependentes, deverão estar de acordo com os desenhos e cores, obedecido o disposto no artigo 36, sendo que a camiseta oficial é de cor vermelha com a gola amarela, com o logotipo no peito, lado esquerdo.
Art. 38º - A Associação não assume nenhuma responsabilidade perante o associado e seus acompanhantes, bem como a convidados em geral ou participantes externos, no caso de acidentes, prejuízos ou similares, tanto na esfera civil como criminal. 
Art. 39º - Qualquer atividade que venha a ser organizada por associados do Clube, sem a participação deste, correrá por conta e responsabilidade dos participantes.
Art. 40º - As divergências suscitadas pela interpretação deste estatuto serão resolvidas pela Diretoria. 

Art. 41º - Os cargos da Diretoria e do Conselho Fiscal serão exercidos gratuitamente, não tendo aqueles que os que exercerem, direitos a qualquer honorários ou verba de representação.
Art. 42° - O exercício social começa em 01 de janeiro e termina em 31 de dezembro de cada ano.
Art. 43° - A Diretoria provisória do Grupo de Jipeiros Serra Off Road, com mandato até o dia 31.12.08, é composta dos seguintes membros; Presidente, Derli Marcon; Vice-Presidente, Luiz Cesar de Melo Brito; Primeiro Secretário, Danilo Coelho; Segundo Secretário, José Luiz Donadelloo Nunes; Primeiro Tesoureiro, Raul Magrin Leonardelli; Segundo Tesoureiro, Gilseo Pereria da Silva.
Art. 44º - O conselho Fiscal provisório, com mandato até o dia 31.12.08, é composto pelos seguintes membros; Titulares: Luiz Carlos Rossoni, Cristian Marcus Ferron e Eliko Ianskosky. Suplentes: Vasco Biasuz, Alberto Antonio Grando e Crusvaldino Colombo.
Art. 45º - A Diretoria terá um prazo de cento e vinte (120) dias, após a provação pela assembléia geral dos presentes estatutos, para elaborar o Regimento Interno do Clube.
Art. 46º -O presente Estatuto entra em vigor nesta data e só poderá ser alterado pela Assembléia Geral, especialmente convocada para esse fim, na forma do art. 14º.
Vacaria, 31 de julho de 2008.

___________________________________

Derli Marcon – Presidente








Visto:








___________________________________
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